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ATOS LEGISLATIVOS 
D E C R E T O - L E I N . 259 D E 6 D E M A I O D E 19?0 

Autoriza a Secretaria dos Serviços e Obras Públicas a promover a constífuição de 
uma sociedade por ações, sob a denominação de Companhia Metropolitana de 

Saneamento de São Paulo — SANESP, e dá providências correlatas 

0 G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , nc uso da atribuição 
que, por força do A t o Complemen ta r n.« 47, de 7 de fevereiro de 1969, lhe confere 
o S 1.° do ar t igo 2. ç do A t o In s t i t uc iona l n . 5, de 13 de dezembro de 1968, 

Decreta: • -

A r t i g o 1.» — F i c a a Secre tar ia dos Serviços e Obras Públicas au tor izada 
a promover a constituição, por prazo de duração inde te rminado , de u m a sociedade 
por ações que se denominará C o m p a n h i a M e t r o p o l i t a n a de Saneamento de São 
P a u l o — S A N E S P 

5 1.» — A s ockdade a que se refere este a r t igo terá por oDjeto executar 
e operar o s i s tema de afas tamento t ra tamento e disposição f ina l de esgotos na 
área abrang ida pelos Municípics que cons t i tuem a região met ropo l i t ana de São 
P a u l o . 

1 2.» — A sociedade de que t r a ta este ar t igo atuará mediante a r e a l i -
cação de convênios com as pre ie i turas e com o Depar t amen to de Aguas e Esgotos . 

5 3.° — O s convénios estabelecerão as condições de pagamento de 
rerviços prestados, a vinculação do s is tema de arrecadação e a sujeição às normas 
que a S A N E S P estabelecer no tocante às obras que imp l iquem, de qualquer f o r m a , 
no uontrôle d a poluição das águas, 

§ 4.° — A s exigências contidas no parágrafo anter ior serão mant idas , 
mesmo n a hipótese d a participação das ent idades mencionadas no I 2 » , no c ap i t a l 
eocial da S A N E S P . 

A r t i g o 2 C — N o exercício de suas atribuições, compete à S A N E S P 
const ru i r , operar, man te r e expiorar s is temas de afastamento, t ra tamento e d i s -
pos:cão f i n a l de esgotos, .iista".aoos ou a ins ta lar -se , e destinados à área m e n c i o 
nada no ar t igo an te r io r . 

Paragrafe único — N o projeto, construção e operação dos sistemas 
aludidos neste ar t igo a C o m p a n h i a M e t r o p o l i t a n a de Saneamento oe São P a u l o 
— S A N E S P , deverá prever, também-, os demais usos da água, observados os d i s 
posit ivos legais e normas técnicas que regem a matéria. 

A r t i g o 3.° — O cap i t a l socia l dâ sociedade & ser constituída será de 
i<Cr$ 100.000.000,00 i cem milhões de cruzeiros novos) , d iv id ido em ações n o m i n a 
t ivas do va lor de N C r $ 1,00 <um cruzeiro novo) cada u m a . 

A r t i g o 4 o — O F o m e n t o E s t a d u a l de Saneamento Básico — F E S B , 
terá obrigator iamente, a m a i o r i a das ações. 

A r t i g o 5> — A subscrição de ações, por par te do Estado, será r e a l i z a d a : 
I — pelo F o m e n t o E s t a d u a l de Saneamento Básico — F E S B , em 

d inhe i ro ; 
I I — pelo Depar tamento de Aguas e Esgotos, mediante a conferência 

cos seguintes bens e d i re i tos : 
a) bens móveis e imóveis, obras e equipamentos já existentes, neces

sários aos objetivos d a emprê=a; 
b) bens em face fie aquisição e constantes de processos e x p r o p r i a -

tórios, amigáveis ou jud ic ia i s , promovidos e m razão de at ividades que passarão 
p a r a a S A N E S P ; 

c) direi tos de propriedade dos estudos e projetos relativos às a t i v i 
dades referidas no ar t igo 1.»; 

d) saldos das dotações orçamentárias que lhe forem distribuídas, 
destinados aos fins que cons t i tuem objeto da S A N E S P . 

§ 1-* — Os valores compreendidos nas alíneas "a", " b " e " c " do 
inc iso I I deste ar t igo serão apurados pela f o r m a previs ta no Decre to- le i F e d e r a l 
n » 2.627, de 26 de setembro de 1940. 

§ 2.» — P a r a efeito de sua conferência à sociedade, os valores a que 
se relere o paragrafo anter ior não poderão ser infer iores aos dos custos históricos 
contabi l izados pelo Depar t amen to de Aguas e Esgotos . 

A r t i g o 6.° — F i c a o Depa r t amen to de Aguas e Esgotos au tor izado a 
translerír com as devidas cau<.c-ias legais, à C o m p a n h i a M e t r o p o l i t a n a de S a n e a 
mento de Sao P a u l o — S A N E S P os contratos já f i rmados , re lacionados com o 
disposto no inciso I I do ar t igo 5.°. 

A r t i g o 7.o — Os bens, equipamentos e Instalações, d i re ta ou i n d i r e t a 
men te v inculados ao s is tema' de afastamento, t ra tamento e disposição f ina i de es
gotos, de propriedade do Depar tamento de Aguas e Esgotos, não compreendidos e n 
t r e os mencionados nas alíneas " a " , " b " e " c " do i nc i so I I do ar t igo 5.o, serão g r a -
tíativamente_ incorporados ao patrimônio d a C o m p a n h i a M e t r o p o l i t a n a de S a n e a 
m e n t o de Sao P a u l o - S A N E S P , mediante sua conferência p a r a subscrição de novas 

Parágrafo único — Os bens pa t r imon ia i s de outros sistemas, inc lus ive 
os de propriedade de municípios, ou de outras entidades públicas ou pr ivadas d a 
região a lud ida no ar t igo l .o , poderão ser incorporados ao patrimônio d a C o m p a n h i a 
M e t r o p o l i t a n a de Saneamento de São P a u l o - S A N E S P , na med ida do interesse da 
expansão dos serviços que lhe são afetos, observado o disposto no § l.o do a r t i 
go S.o. 

A r t i g o 8.o — Se o c ap i t a l social previsto no a r t igo 3.0 não for t o t a l m e n 
te subscrito, as ações remanescentes, deverão ser subscritas, de preferência, por p o 
deres públicos ou empresas públicas ou pr ivadas, em func ionamento n a zona de i n 
fluência d a C o m p a n h i a M e t r o p o l i t a n a de Saneamento de São P a u l o - S A N E S P . 

A r t i g o 9.o — A distribuição das quotas de eventual participação de m u 
nicípios no c a p i t a l social da empresa e as de utilização de serviço será d i s c ip l i nada 
nos estatutos da sociedade. 

Parágrafo único — Respei tado o disposto no ar t igo 4.0, poderá o F o 
mento Es t adua l de Saneamento Básico-FESB, t rans fe r i r parte de suas ações aos 
municípios. 

A r t i g o 10 — F i c a o Depa r t amen to de A g u a s e Esgotos autor izado a 
t ransfer i r ao F o m e n t o Es tadua l de Saneamento Básico a propriedade de ações da 
C o m p a n h i a M e t r o p o l i t a n a de Saneamento de São P a u l o - S A N E S P . 

A r t i g o 11 — O Estado, por intermédio das entidades mencionadas no 
art igo 5.o, f i c a autor izado a subscrever, e m d inhe i ro e mediante conferência de 
bens, até 31 de dezembro de 1971. além do va lo r previsto no ar t igo 3.o. ações de 
aumento de cap i t a l da C o m p a n h i a M e t r o p o l i t a n a de Saneamento de São P a u l o -
S A N E S P , até o montante de N C r $ 200.000.000,00 (duzentos milhões de cruzeiros 
novos) . . 

Parágrafo único — P a r a atender às despesas com a subscrição, e m d i 
nhei ro , das ações de que t r a ta éste art igo, o Poder Execu t ivo fará constar do orça
mento do Fomento Es t adua l de Saneamento Básico, referente ao exercício de 1971, 
a respect iva dotação. 

A r t i g o 12 — P a r a atender as despesas a que se refere o inciso I do a r 
t igo 5.o, n o corrente exercício, f i ca o Poder Execu t ivo autor izado a abr i r , n a Sec re 
t a r i a d a Fazenda , ao F o m e n t o Es t adua l de Saneamento Básico, créditos especiais 
até a importância de N C r $ 35.000.000,00 ( t r in t a e c inco milhões de cruzeiros n o 
v o s ) . 

Parágrafo único — O valor dos créditos, de que t r a t a este art igo, será 
coberto com os recursos provenientes do produto de operações de crédito que a S e 
c re t a r i a d a F a z e n d a f ica , desde logo, au to r izada a rea l izar , n a f o r m a d a legislação 
vigente, e de redução de dotações orçamentárias referentes a "Serviços e m R e g i m e 
de Programação E s p e c i a l " . 

A r t i g o 13 — Os atos, contratos e outros papéis d a sociedade m e n c i o 
n a d a neste decreto-lei , f i cam isentos de impostos e taxas estaduais de qualquer na 
t u reza . 

Parágrafo único — Nos processos judic ia is , em que a sociedade for 
par te ou de qualquer modo interessada, as custas dos serventuários deverão ser 
contadas sempre com redução de 50% (c inquenta por cento) sobre o previsto nos 
regimentos e m vigor n a data dos atos em prática. D e idêntica redução gozara a 
sociedade nas custas dos serventuários de foro ex t ra jud ic ia l , de cartórios, de tabe
liães, registros civis e de títulos e documentos. .• . 

A r t i g o 14 — O Poder Execut ivo , por intermédio da instituição f i n a n 
c e i r a competente, f i c a autor izado a dar garant ias nas operações dç crédito que v e 
n h a a rea l izar a C o m p a n h i a M e t r o p o l i t a n a de Saneamento de São Pau lo — S A 
N E S P , p a r a obtenção de recursos necessários à construção, ampliação e m e l h o r a 
mentos dos sistemas sob sua exploração. . . . 

A r t i g o 15 — U l t i m a d a a constituição d a S A N E S P , ficarão i m e d i a t a 
men te sob sua posse, guarda , administração e responsabi l idade os estudos, projetos, 
instalações e obras constantes de interceptores, emissários, estações elevatórias, es
tações depuradoras, obras de lançamento e demais disposi t ivos necessários ao s i s 
t e m a de afastamento, t r a tamento e disposição f i n a l de esgotos, de propriedade do 
Depar t amen to de Águas e Esgotos. 

A r t i g o 16 — F i c a o Depa r t amen to de Águas e Esgotos autor izado a 
t ransfer i r , p a r a a C o m p a n h i a M e t r o p o l i t a n a de Saneamento de São Pau lo — 
S A N E S P , a posse, gua rda e administração das áreas de terras, bem como, das i n s 
talações e obras mencionadas no ar t igo anter ior sem prejuízo das medidas neces
sárias à avaliação, a elas correspondentes, p a r a a incorporação acionária previs ta 
n o inciso I I do ar t igo 5.0. 

Parágrafo único — Den t ro de 45 (quarenta e c inco) dias, contados do 
Início de func ionamento da Sociedade, o Depar tamento de Águas e Esgotos fo r 
malizará a transferência previs ta neste ar t igo, devendo, no mesmo prazo, ser ce le
brado, entre as duas entidades, o convênio a que alude o § 2.° do a r t igo l .° deste 
decreto-lei . 

A r t i g o 17 — A pa r t i r da da ta de incorporação dos bens do D e p a r t a 
mento de Águas e Esgotos ao património da C o m p a n h i a M e t r o p o l i t a n a de S a n e a 
mento de São P a u l o — S A N E S P , ficarão au tomat icamente extintos, naquela Au-.< 
ta rqu ia , os serviços cu ja na tureza e f ina l idade const i tuem, na ocasião, os obje
t ivos da Sociedade. 

Parágrafo único — Den t ro de 90 (noventa) dias da última i n c o r p o r a 
ção a que se refere este ar t igo, o Depa r t amen to de Águas e Esgotos submeterá à 
aprovação do Gove rnador projeto de decreto rees t ruturando a ent idade e r een
quadrando seu pessoal. 

A r t i g o 18 — A p l i c a - s e ao pessoal da C o m p a n h i a M e t r o p o l i t a n a de 
Saneamento de São P a u l o — S A N E S P o regime d a Legislação T raba lh i s t a . 

A r t i g o 19 — O Poder Execu t ivo poderá colocar à disposição da socie
dade servidores da Administração Pública, d i re ta o u ind i re t a , nos termas da leg is 
lação vigente. 

A r t i g o 20 — A sociedade a ser constituída nos termos deste decre to- le i 
f iea au tor izada a p romover amigável ou jud ic ia lmente a desapropriação de imó
veis necessários aos seus serviços e previamente declarados de u t i l idade pública 
pelo Governo do Es tado . 

A r t i g o 21 — Este decreto- lei entrará em vigor n a data de sua p u b l i 
cação. 

Palácio dos Bande i ran tes , 6 de ma io de 1970. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
ILuís Arrobas Martins, Secretário da F a z e n d a 
Eduardo Riòmey Yassuda, Secretário das Serviços e Obras 

Públicas 
P u b l i c a d o n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 6 de maio do 1970. 
Ne l son Petersen da Cos ta , D i re to r A d m i n i s t r a t i v o — Subst , 

E X P O S I Ç Ã O D E M O T I V O S 
D C - A T L n.° 100 
Senhor G o v e r n a d o r 

T e n h o a h o n r a de submeter à e levada apreciação de Vossa Ex"e-
lência o inc luso projeto de decreto- lei que autor iza a Secre ta r ia dos Serviços e 
Obras Públicas a promover a constituição de u m a sociedade anônima, sob a de
nominação de «Companhia M e t r o p o l i t a n a de Saneamen to de São P a u l o — 
SANESP» . 

A propos i tu ra é originária do G r u p o Execu t ivo da Refo rma A d m i n i s 
t ra t iva , tendo o Excelentíssimo Senhor Secretário da Fazenda , n a qual idade de 
Coordenador da R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a , ao e n c a m i n h a r o projeto, just i f icado as 
providências nele consubstanciadas, c o m os seguintes fundamentos : 

« A med ida decorre do desenvolvimento do Proje to de R e f o r m a A d m i 
n i s t r a t i v a número 108-69, re la t ivo à «construção e operação do sistema de a fas ta 
mento t ra tamento e disposição f i n a l de esgotos, n a área me t ropo l i t ana de São 
Paulo». C o m o t a l , e la define a participação do Estado nesse setor, tanto n a 
área se rv ida pelo Depar t amen to de Águas e Esgotos, como naquela em que oa 
seTViços são atendidos pelas próprias munic ipa l idades . 

A S A N E S P representa, a inda , u m a complementação ins t i tuc iona l d a 
R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a n a Secre ta r i a dos Serviços e Obras Públicas, pois sua 
cnação atende à d i re t r iz básica de a t r ibu i r às prefei turas aqueles serviços pú
bl icos de sua competência, f icando p a r a o Es tado a ação reg iona l suplet iva . D e 
fato, busca-se que os órgãos estaduais que a i n d a operam dire tamente os s e r v i 
ços de águas e esgotos devam ter sua competência gradualmente l i m i t a d a à 
distribuição domic i l i a r de água e coleta de esgotos, f ac i l i t ando , ao f i na l , sua absor
ção por órgãos munic ipa i s . Os órgãos de âmbito estadual ou reg iona l devem-se 
res t r ingi r , essencialmente, aos aspectos que não possam ser cuidados isoladamente 
pelas prefeituras. 

T a l como, no raso das grandes obras de captação, adução e t r a t a 
mento de água, p a r a as quais c r i a d a a C O M A S P , a intercepção, e afastamento e 
a depuração de esgotos n a região me t ropo l i t ana de São P a u l c , estão a ex ig i r 
Idêntica solução, através da criação d a S A N E S P , agora proposta». 

Revis to , p r inc ipa lmen te em seu aspecto fo rmal , pe la Assessoria Téc
n ieo -Leg i s l a t iva , e m conjunto com representantes d a Secretar ia dos Serviços e 
O b r a s Públicas e do G r u p o Execu t ivo da R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a — G E R A , foi 
preparado o texto em anexo que ora apresenta à elevada consideração de Vossa 
Excelência. . 

Aprove i to o ensejo p a r a re i terar a Vossa Excelência os protestos de 
meu profundo respeito. _ 

José Henr ique T u r n e r , Secretário de Estado, Chefe da Casa C i v i l 

D E C R E T O - L E I N . ° 23G, D E 30 D E A B R I L D E 1970 

R e v o g a a L e i n ° 7.489, de 26 de novembro de 1982^e autor iza a aber 
tura de crédito Complementa i - , 

Retificação 
Onde se lê : 
A r t i g o l .o — F i c a revogada a L e i n.° 74489, de 26 de novembro de 

1962,. 1 

L e i a - s e : 
"Ar t igo 1.° — F i e a revogada a L e i n.° 7.489, de 26 de novembro de 

1962,. 

D E C R E T O - L E I N.o 235. D E 30 D E T B R I L D E IS 16 

Dispõe sobre a urbanização de área do «Pae-Cará» e venda de lotes 
a seus membros. 

Retificação 
Onde se lê : 
A r t i g o 3.° — , car tas de opção de compras e - v e n d a . . . 
L e i a - s e : 
A r t i g o 3.° cartas de opção de compra e v e n d a . . . 

D E C R E T O - L E I D E 6 D E M A I O D E 1970 

A H e r a o orçamento vigente, constituído pelo Decre to- le i de 9 de ouíubro de 1969 
e Decreto de 15 de dezembro de 1969 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , no uso da a t r i b u i 
ção que, por força do A t o Complemen ta r n.° 47, de 7 de fevereiro de 1969, lhe 
confere o §. 1.° do ar t igo 2." do A t o Ins t i tuc iona l n.° 5, de 13 de dezembro de 1968, 

Dec re t a : 
Ar t igo 1.° — F i c a m suplementadas, n a importância de N C r $ 

60.984.292,00 (sessenta mhhões, novecentos e o i tenta e quat ro m i l , duzentos e n o 
ven ta e dois cruzeiros novos), as dotações do orçamento vigente abaixo d i s c r i m i 
nadas : 

S E C R E T A R I A D E E S T A D O D O S NEGÓCIOS 
D A EDUCAÇÃO 
Código 08 
A D M I N I S T R A Ç Ã O S U P E R I O R D A S E C R E T A R I A -
E D A S E D E 
Código 01 

3 .0 .0 .0 — D E S P E S A S C O R R E N T E S 
3 .1 .0 .0 — Despesas de Custeio 
3 .1 .1 .0 — Pessoal 
3 .1 .1 .1 — Pessoal C i v i l ("lemporário) 
3 .1 .3 .0 — Serviços de Tercei ros 

N C r $ 

•558.930,06-
99.752,00 


